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PORTARIA N° 856, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2020. 

 
Altera a Portaria n.º 803, de 7 de agosto de 
2020, que instaurou Processo Administrativo 
Disciplinar contra o servidor SJPS, para apurar 
os fatos constantes do Ofício n.º 13/2020 
(SMOU), objeto do protocolo n.º 7233/2020, 
apresentado pela Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando os termos do requerimento apre-
sentado pela servidora Vanúbia Cássia de Oli-
veira em de 1º de outubro de 2020. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Alterar a alínea “a” do in-

ciso I do art. 2º da Portaria n. º 803, de 7 de 
agosto de 2020, que instaurou Processo Admi-
nistrativo Disciplinar contra o servidor SJPS, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
.........................................  
 
I – Presidente: 

a) Francielly Coradini Schmeiske, Procuradora 
Jurídica. 
 

......................................... 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vi-

gor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de 
outubro de 2020. 
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MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

MATEUS MORETON 
Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 

 
PORTARIA Nº 857, DE 21 DE OUTUBRO DE 

2020. 
  

 Nomeia a servidora Vanúbia de Cássia Oliveira 
para exercer interinamente o cargo de provi-
mento em comissão de Chefe de Gabinete, nos 
termos da Lei Complementar n.º 91, de 16 de 
dezembro de 2014. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, nos termos da 
Lei Complementar n. º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, a servidora Vanúbia de 
Cássia Oliveira, matrícula 1471/0, ocupante 
da função gratificada de Assistente 
Jurídico, para exercer interinamente e de 
forma cumulativa o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete, no período 
de afastamento do respectivo titular, para 
gozo de férias, de 28 de outubro de 2020 a 
13 de novembro de 2020. 
 

Parágrafo único. A servidora 
deverá optar entre a remuneração da 
respectiva função ou do cargo para o qual 
está sendo nomeada, consoante redação do 
§3º do art. 42 da Lei Complementar n.º 91, 
de 16 de dezembro de 2014. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, em 21 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2020 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-

PREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EM-
PRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEI-

RÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar às 9:00 (nove) horas 
do dia 06 (seis) de novembro de 2020, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNI-
CO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM objeti-
vando a possível aquisição de baterias para 
uso nos veículos, tratores e maquinários 
que compõem a frota municipal, pelo perío-
do de 12 (doze) meses, conforme descrição 
no Edital de Pregão Eletrônico nº 89/2020 
(PMRC) – Registro de Preços e  seus ane-
xos. 

 
A pasta técnica, com o intei-

ro teor do Edital, poderá ser examinada no en-
dereço eletrônico supramencionado a partir do 
dia 23 (vinte e três) de outubro de 2020, e, soli-
citada mediante requerimento pelo e-mail pre-
gao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar atra-
vés do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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Ribeirão Claro-Pr, 22 de outubro de 2020. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICA-

TIVA Nº 92/2020 (PMRC) 
 

Objeto: Contratação de empresa para manu-
tenção do Caminhão Ford 2422-E, com forne-
cimento de peças, através da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Urbanismo. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 75.449.579/0001-
73 
Contratado: POSTO DE MOLAS PEDROTTI - 
EIRELI - CNPJ: 64.159.551/0001-85 
Valor Total: R$ 3.830,00 (três mil oitocentos e 
trinta reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso V, da Lei 
8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 21 de outubro de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2020 

(PMRC) 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 
Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, 
terceiros e eventuais interessados que HOMO-
LOGOU, o processamento do Pregão Eletrôni-

co nº 86/2020 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 13 de outubro de 2020 (Lances 
e Habilitação), objetivando a aquisição de 
mobiliários, eletrodomésticos, aparelhos 
telefônicos e uniformes para serem 
utilizados pelo Conselho Tutelar desse 
Município; e mobiliários e equipamentos de 
informática para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e CRAS, em favor das 
empresas abaixo relacionadas, por terem satis-
feito os procedimentos dentro das formalidades 
legais e apresentado propostas convenientes 
aos interesses da administração: 

  
FORNECEDOR: BETHEL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO INFORMATICA EIRELI - CNPJ: 
24.259.694/0001-44 

Ite
m 

Descrição Marca 
Uni-
dade 

Qua
nt. 

Va-
lor 

Unit. 

Va-
lor 
To-
tal 

1 

PENDRIVE - 
INTERFACE 
USB 2.0 - 
CAPACIDA-
DE DE AR-
MAZENA-
MENTO 
MÍNIMA DE 
16 GB. 

GOLINE UNI 5 
25,0

3 
125,

15 

6 

CADEIRA 
GIRATORIA 
MODELO 
PRESIDEN-
TE - COM 
REGULA-
GEM DE 
ALTURA 
MECANICA - 
ENCOSTO 
FIXO - 
APOIO PA-
RA BRAÇOS 
- BASE 
GIRATÓRIA 
COM 05 
(CINCO) 
PATAS COM 
RODIZIOS 
PARALELOS 
DUPLOS - 
ASSENTO E 
ENCOSTO 
ESTOFA 

PLAT-
MOVEIS 

UNI 2 
301,

20 
602,

40 

7 

CELULAR 
SMAR-
TPHONE: 
CONFIGU-
RACOES 
MINIMAS - 
DESBLO-

XIAOMI UNI 1 
1782

,00 
1782

,00 
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QUEADO - 
SISTEMA 
OPERACIO-
NAL AN-
DROID 9.0 - 
TELA 6,2” -  
MEMÓRIA 
RAM 2GB - 
MEMÓRIA 
INTERNA DE 
32GB - 
PROCES-
SADOR 
OCTA CORE 
- COM CÂ-
MERA TRA-
SEIRA E 
FRON 

11 

MONITOR 24 
POLEGA-
DAS COM 
ENTRADAS 
1 PORTA D-
SUB(RGB) +  
(“1 ENTRA-
DA HDMI + 
CABO HDMI 
MÍNIMO DE 
1,5 ME-
TROS” OU “1 
ENTRADA 
DVI + CABO 
DVI MÍNIMO 
DE 1,5 ME-
TROS”), 
RESOLU-
ÇÃO MÍNI-
MA: 1920 X 
1080, 16:9 
(WID 

ACER UNI 3 
865,

99 
2597

,97 

12 

COMPUTA-
DOR 
DESKTOP – 
CARACTE-
RISTICAS 
MÍNIMAS: 

LET-
TECH 

UNI 3 
2562

,12 
7686

,36 

 
FORNECEDOR: ELETRO CENTRO COMER-
CIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS 
EIRELI - CNPJ: 16.779.255/0001-34 
Ite
m 

Descrição 
Mar
ca 

Uni-
dade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

2 

APARELHO 
CONDICIO-
NADOR DE 
AR COM 
INSTALACAO 
COMPLETA - 
CONFIGU-
RACAO 
MINIMA: 
CAPACIDA-
DE DE RE-
FRIGERA-
CAO 9.000 
BTUS/H - 

EL-
GIN 

UNI 1 
2.028,

68 
2.028,

68 

TIPO SPLIT - 
CICLO FRIO - 
SISTEMA DE 
FILTRAGEM - 
TIMER - 
DISPLAY DE 
TEMPERA-
TURA DI 

 
FORNECEDOR: EMERSON LUIZ DA SILVA - 
CNPJ: 15.693.064/0001-92 

Ite
m 

Descrição Marca 
Uni-
dade 

Qua
nt. 

Va-
lor 

Unit
. 

Valor 
Total 

3 

CADEIRA 
GIRATORIA 
PARA ESCRI-
TORIO TIPO 
DIGITADOR - 
BASE GIRA-
TORIA META-
LICA COM 
CAPA DE 
POLIPROPI-
LENO - ES-
TRUTURA 
GIRATORIA 
COM 05 RO-
DIZIOS DE 
RODA DUPLA 
INJETADOS 
EM POLI-
PROPILENO - 
REGULAGEM 
DE INCLI 

JAHU UNI 5 
329,

13 
1645,

65 

4 

ARQUIVO DE 
ACO - CA-
RACTERISTI-
CAS MINI-
MAS: CON-
FECCIONADO 
EM CHAPA 
DE AÇO 26 - 
COM 04 GA-
VETAS COM 
SUPORTE 
PARA PASTA 
SUSPENSA 
EM TODAS - 
GAVETAS 
DESLIZAN-
TES COM 
PUXADORES 
EXTERNOS 
RESISTEN-
TES - COM 
SIST 

LU-
NASA 

UNI 2 
480,

15 
960,3

0 

13 

MESA PARA 
COMPUTA-
DOR - CA-
RACTERÍSTI-
CAS MÍNI-
MAS: EM MDP 
15MM - COM 
PERFIL EM-

LU-
NASA 

UNI 1 
178,

20 
178,2

0 
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BORRACHA-
DO – COM 
PÉS EM ME-
TAL - MEDI-
DAS 
1,20X0,60X0,7
5 (LXPXA) - 
COR OVO. 

 
FORNECEDOR: FRANCIELE CRISTINE LA-
MIN - CNPJ: 23.964.820/0001-07 

Ite
m 

Descrição Marca 
Uni-
dade 

Qua
nt. 

Va-
lor 

Unit
. 

Va-
lor 
To-
tal 

5 

APARELHO 
DE TELEFO-
NE SEM FIO  
COM IDENTI-
FICADOR DE 
CHAMADAS - 
CARACTE-
RISTICAS 
MINIMAS: 
DISPLAY 
LUMINOSO - 
TECNOLOGIA 
DECT 6.0 - 
IDENTIFICA-
CAO DE 
CHAMADAS 
DTMF E FSK - 
CAPACIDADE 
PARA ATE 7 
RAMAIS (BAS 

INTEL-
BRAS 

UNI 1 
114,
00 

114,
00 

 
FORNECEDOR: PRIMAX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 
85.515.542/0001-50 

Ite
m 

Descrição Marca 
Uni-
dade 

Qua
nt. 

Va-
lor 

Unit. 

Va-
lor 
To-
tal 

9 

ARMARIO 
PARA COZI-
NHA EM MDP 
- CARACTE-
RISTICAS 
MINIMAS: 04 
PORTAS DO 
TIPO BATER 
E COM DO-
BRADICAS 
METALICAS E 
01 GAVETA 
COM COR-
REDICAS 
METALICAS - 
PUXADORES 
EXTERNOS  
NA GAVETA E 
NAS PORTAS 
- COM TAMPO 

NICI-
OLLI 

UNI 1 
800,
00 

800,
00 

 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 21 de outubro de 2020. 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

05/2020 (PMRC) 
  

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará disponível no sítio 
eletrônico www.ribeiraoclaro.pr.gov.br, link 
http://ribeiraoclaro.pr.gov.br/index.php?sessao=
b054603368ipb0 o Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO n.º 05/2020, visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em 
celebrar Termo de Colaboração destinado a 
transferência de recursos financeiros à 
organização não-governamental, sem fins 
lucrativos com finalidade de cobrir despesas de 
custeio para prestação de serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – Serviço de 
Acolhimento Institucional na modalidade Abrigo 
e/ou Casa Lar, provisório e excepcional, para 
Crianças e Adolescentes, sob medida de 
proteção (Art.98 da Lei nº 8.069 de 13/07/1990 
do ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na faixa etária de 0 a 17 anos 11 
meses e 29 dias, de ambos os sexos, com ou 
sem deficiências, conforme condições 
especificadas no Edital e seus Anexos, estando 
o presente chamamento e a consequente 
parceria, consoantes à Lei Federal n.º 
13.019/2014 e Instrução Normativa nº 61/2011 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- PMRC 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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http://ribeiraoclaro.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368ipb0
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e Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, atendendo ao seguinte 
cronograma proposto: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

01 
Publicação do Edital de 
Chamamento Público. 

22/10/2020 

02 
Data de recebimento das 

propostas 
20/11/2020 

03 
Etapa competitiva de avalia-

ção das propostas pela 
Comissão de Seleção. 

23/11/2020 

04 
Divulgação do resultado 

preliminar. 
24/11/2020 

05 
Interposição de recursos 

contra o resultado prelimi-
nar. 

5 (cinco) dias conta-
dos da divulgação do 
resultado preliminar 

06 
Análise dos recursos pela 

Comissão de Seleção. 

5 (cinco) dias após 
prazo final de apre-

sentação das contrar-
razões aos recursos 

07 

Homologação e publicação 
do resultado definitivo da 

fase de seleção, com divul-
gação das decisões recur-
sais proferidas (se houver). 

05/12/2020 
(esta data é estima-

da) 
 

 
O valor teto para a realização do objeto do 
Termo de Colaboração é de R$30.000,00 (trin-
ta mil reais). O exato valor a ser repassado 
será definido no Termo de Colaboração, obser-
vada a proposta apresentada pela OSC seleci-
onada. 

Ribeirão Claro, 21 de Outubro de 2020. 
 
 
 

Victor Hugo Cornélio 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

05/2020 
 

Edital de seleção pública de entidade privada 
sem fins lucrativos com o objetivo de celebrar 
termo de colaboração/subvenção destinado à 
transferência de recursos financeiros à organi-
zação não-governamental, sem fins lucrativos 
com finalidade de cobrir despesas de custeio 

para prestação de serviços socioassistenciais 
de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade - Serviço de Acolhimento Institucional na 
modalidade Abrigo e/ou Casa Lar, provisório e 
excepcional, para Crianças e Adolescentes, 
sob medida de proteção (Art.98 da lei nº 8.069 
de 13/07/1990 do ECA – Estatuto da Criança e 
do Adolescente), na faixa etária de 0 a 17 anos 
11 meses e 29 dias, de ambos os sexos, com 
ou sem deficiências. 
 
O Município de Ribeirão Claro, Estado do Pa-
raná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, situada a Avenida Padre 
João Menendez – S/N, torna público o proces-
so de seleção de entidade privada sem fins 
lucrativos para a celebração de termo de cola-
boração/subvenção destinado à transferência 
de recursos financeiros à organização não-
governamental e sem fins lucrativos com a fina-
lidade de cobrir despesas de custeio para pres-
tação de serviços socioassistenciais de Prote-
ção Social Especial de Alta Complexidade - 
Serviço de Acolhimento Institucional na modali-
dade Abrigo e/ou Casa Lar para Crianças e 
Adolescentes, sob medida de proteção, na fai-
xa etária de 0 à 17 anos 11 meses e 29 dias, 
de ambos os sexos, com ou sem deficiências, 
conforme as disposições contidas na forma dos 
artigos 135 e 171 da Lei Orgânica Municipal, as 
disposições do art. 17 da Lei Federal nº 
4.320/64, tendo sua execução submetida às 
normas previstas na Resolução n º 28/2011 do 
Tribunal de Contas do Paraná.  
 

1- DO OBJETO 
1.1. O presente edital tem como objeto sele-
cionar entidade executora, sem fins lucrativos, 
para prestar serviços socioassistenciais de Pro-
teção Social Especial de Alta Complexidade – 
Serviço de Acolhimento Institucional na modali-
dade Abrigo e/ou Casa Lar para Crianças e 
Adolescentes, sob medida de proteção, na fai-
xa etária de 0 a 17 anos 11 meses e 29 dias, 
de ambos os sexos, com ou sem deficiências, 
sob medida de proteção, do município de Ribei-
rão Claro - PR. 
 

2- DESCRIÇÃO (Justificativa) 
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2.1. Esse Termo de Colaboração entre a Admi-
nistração Pública e a Organização Não Gover-
namental e sem fins lucrativos para transferên-
cia de recursos financeiros se faz necessário 
para cobrir despesas de custeio da Entidade 
para prestação de serviços socioassistenciais 
de proteção social especial de alta complexida-
de – serviço de acolhimento institucional na 
modalidade abrigo e/ou casa lar para crianças 
e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos 
11 meses e 29 dias 18 anos, que tem por fina-
lidade o acolhimento provisório e excepcional 
para crianças e adolescentes, de ambos os 
sexos, sob medida de proteção (Art.98 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente - ECA) afas-
tados do convívio familiar, em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilita-
dos de cumprir sua função de cuidados e pro-
teção, até que seja viabilizado o retorno ao 
convívio familiar de origem ou, na sua impossi-
bilidade, encaminhamento para família substitu-
ta. 
2.2. Ressalta-se que esse Termo de Colabora-
ção se faz necessário para cobrir despesas de 
custeio de organização do Terceiro Setor para 
a execução de serviços de acolhimento institu-
cional na modalidade Abrigo e/ou Casa Lar 
com perspectiva de acolhimento de média ou 
longa duração, que realiza atendimentos gratui-
tos e, que tem por finalidade o acolhimento 
provisório e excepcional para crianças e ado-
lescentes, de ambos os sexos, com ou sem 
deficiências, independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religi-
osa, sob medida de proteção e em situação de 
risco pessoal e/ou social, vítimas de negligên-
cia, maus tratos, violência doméstica, suspeita 
de abuso sexual, conflitos familiares ou orfan-
dade, cujas famílias e/ou responsáveis encon-
tram-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, até 
que seja viabilizado o retorno ao convívio fami-
liar de origem ou, na sua impossibilidade, en-
caminhamento para família substituta, com 
assistência em período integral (24 horas inin-
terruptas).  
Os acolhimentos às crianças e adolescentes 
em serviços de abrigo institucional e/ou casa 

lar devem oferecer acolhimento provisório e 
excepcional, a qualquer momento, em caráter 
continuo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias por semana, sem distinção entre 
dias úteis, fins de semana, feriados e pontos 
facultativos. 
 
As unidades devem ter aspectos semelhantes 
ao de uma residência, estar inserido na comu-
nidade, sem identificação do serviço, oferecen-
do ambiente acolhedor e condições institucio-
nais para o atendimento com padrões de digni-
dade. As unidades deverão estar inseridas a 
uma distância de até 250km do município de 
Ribeirão Claro/PR. O serviço deverá acolher e 
garantir proteção integral aos acolhidos em 
situação de risco pessoal, social e abandono; 
proporcionar atendimentos personalizados pre-
servando a individualidade de cada um; promo-
ver o acesso a programações de lazer, esporte 
e ocupacional interna e externa; possibilitar 
convivência comunitária; estabelecer normas 
que possibilitem uma boa convivência dentro 
do abrigo e/ou casa lar; prepará-los durante o 
tempo de permanência na instituição para a 
idade adulta, por meio de uma boa educação, e 
um convívio sadio com a comunidade bem co-
mo a utilização de serviços disponíveis na co-
munidade local; superação de vivências de 
separação e violência e fortalecimento da cida-
dania, autonomia e a inserção social. As insti-
tuições serão responsáveis por suprir as ne-
cessidades básicas de alimentação, higiene, 
saúde, educação, afeto e organização da rotina 
diária dos acolhidos. 
2.3. O Serviço de Acolhimento Institucional é 
um serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade e deverá ser organizado em 
consonância com os princípios, diretrizes e 
orientações do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente e conforme Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. 
2.4. As medidas de proteção à criança são 
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos 
no ECA forem ameaçados ou violados (art.98): 
   2.4.1. por ação ou omissão da sociedade ou 
do Estado;  
   2.4.2. por falta, omissão ou abuso dos pais 
ou responsável; 
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   2.4.3. em razão de sua conduta. 
2.5. Faz-se necessária tal celebração uma vez 
que o município não conta com esse tipo de 
serviço para abrigar crianças e adolescentes 
em casos imediatos e emergenciais com pro-
fissionais preparados para receber a criança 
e/ou adolescentes em qualquer horário do dia 
ou da noite. 
 A entidade deverá disponibilizar de 01 (uma) 
vaga fixa para criança e/ou adolescente de 
ambos os sexos e na faixa etária de 0 a 17 
anos 11 meses e 29 dias, do município de Ri-
beirão Claro-PR; e se necessário alguma vaga 
suplementar, o custo adicional será realizado 
por meio de aditivo de valor durante o período 
de vigência do Termo de Colaboração. 
 
3-PERFIL DA ENTIDADE 
3.1. Poderão participar desse processo de ha-
bilitação entidades privadas sem fins lucrativos 
que comprovem a atuação no último 01 (um) 
ano.  
3.2. A confirmação do disposto 3.1 poderá ser 
através de apresentação de instrumentos simi-
lares com órgãos e entidades da Administração 
Pública, relatórios de atividades desenvolvidas, 
arquivos, fotos e reportagens.  
 
4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar do processo, entidades 
de natureza privada sem fins lucrativos, que 
atendam a todas as exigências contidas no 
edital, para prestação de serviços socioassis-
tenciais de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade – Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade Abrigo e/ou Casa Lar, 
para crianças e adolescentes, na faixa etária de 
0 a 17 anos 11 meses e 29 dias, que tem por 
finalidade o acolhimento provisório e excepcio-
nal para crianças e adolescentes, de ambos os 
sexos, sob medida de proteção (Art.98 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente - ECA) afas-
tados do convívio familiar, em situação de 
abandono ou cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilita-
dos de cumprir sua função de cuidados e pro-
teção, até que seja viabilizado o retorno ao 
convívio familiar de origem ou, na sua impossi-

bilidade, encaminhamento para família substitu-
ta. 
4.2. Poderão participar do processo, entidades 
com finalidade precípua a proteção integral da 
criança e do adolescente, com assistência em 
período integral (24 horas ininterruptas), cujos 
direitos reconhecidos na Lei e tenham sido vio-
lados ou ameaçados, buscando garantir o direi-
to fundamental à convivência familiar através 
do retorno à família natural ou a inserção em 
família substituta. Entidades que supram as 
necessidades básicas de alimentação, higiene, 
saúde, educação, afeto, reforço escolar, orga-
nização da rotina diária das crianças e adoles-
centes e trabalhando em defesa e garantia dos 
direitos previstos no ECA - Estatuto da Criança 
e do Adolescente.  As unidades deverão estar 
inseridas a uma distância de até 250km do mu-
nicípio de Ribeirão Claro/PR. 
4.3. É vedada a participação nessa seleção 
entidades que se encontrem em uma ou mais 
das seguintes situações:  

4.3.1. Cumprindo penalidades de sus-
pensão ou que tenha sido declarada inidônea, 
por quaisquer órgãos públicos federal, estadual 
ou municipal; 

4.3.2. Entidades impedidas de receber 
recursos municipais, estaduais e/ ou federais; 

4.3.3. Entidades cujo objeto social não se 
relacione às características do objeto ou que 
não disponham de condições técnicas para 
execução do Termo de Colaboração;  

4.3.4. Entidades que não comprovem ter 
desenvolvido, por pelo menos um ano, ativida-
des referentes ao objeto do termo de colabora-
ção.  

4.3.5. Entidades que tenham, em suas re-
lações anteriores com a Administração Pública 
do Município de Ribeirão Claro, incorrido em 
pelo menos uma das seguintes condutas:  

4.3.5.1. Omissão no dever de prestar 
contas; 

  4.3.5.2. Descumprimento injustificado do 
objeto de convênios, contratos de repasse ou 
termos de parceria; 

  4.3.5.3. Desvio de finalidade na aplica-
ção dos recursos transferidos; 

  4.3.5.4. Ocorrência de danos ao Erário; 
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  4.3.5.5. Prática de outros atos ilícitos na 
execução de termo de colaboração, contratos 
de repasse ou termos de parceria;  
        4.3.6. Possuam em seu quadro profissio-
nais: 

  4.3.6.1. Integrantes da Comissão Técni-
ca de Avaliação; 

  4.3.6.2. Proponentes ou seus represen-
tantes legais, coordenadores de projetos ou 
outros membros da instituição que tenham vín-
culos diretos com os profissionais referidos no 
subitem 4.3.6.1.; 

  4.3.6.3. Dirigentes que sejam membros 
do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e do 
Ministério Público, bem como seus respectivos 
cônjuges, do Município de Ribeirão Claro - PR.  

 
5-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓ-
RIO 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, qual-
quer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o Ato Convocatório 
do Chamamento Público para Seleção de Pro-
postas, devendo protocolar o pedido no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ribei-
rão Claro, não sendo admitido impugnações, 
esclarecimentos ou providências apresentadas 
via FAX ou e-mail e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.1.1. A petição será dirigida ao Órgão 
Técnico que decidirá no prazo de até 01 (um) 
dia útil, anterior à data fixada para recebimento 
das propostas. 

5.1.2. Acolhida à petição contra o Ato 
Convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 

5.1.3. Decairá do direito de solicitar escla-
recimentos, providências ou impugnar os ter-
mos deste Edital, por falhas ou irregularidades, 
a Proponente que não o fizer até o 2º (segun-
do) dia útil que anteceder à data de realização 
da seleção das propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
5.2. A impugnação feita tempestivamente pela 
Proponente não o impedirá de participar do 
Chamamento Público. 
5.3. Qualquer modificação no Edital exige di-
vulgação pelo mesmo instrumento de publica-

ção em que se deu o texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
6-PROPOSTAS  
6.1. A proposta de trabalho deve ter como fina-
lidade principal acolher e garantir a proteção 
integral da criança e adolescentes em situação 
de risco pessoal, social e abandono; garantir a 
proteção integral às crianças e adolescentes 
quanto a privacidade, o respeito aos costumes, 
às tradições e à diversidade de ciclos de vida, 
arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero 
e orientação sexual; contribuir para a preven-
ção do agravamento de situações de negligên-
cia, violência e ruptura de vínculos; favorecer o 
surgimento e desenvolvimento de aptidões, 
capacidades e oportunidades para que as cri-
anças e adolescentes façam escolhas com 
autonomia; proporcionar atendimento persona-
lizado, respeitando a individualidade de cada 
um; preservar vínculos com a família de ori-
gem, salvo determinação judicial em contrário; 
possibilitar a convivência comunitária; restabe-
lecer vínculos familiares e/ou sociais; fortalecer 
a autonomia e a inserção social; promover a 
segurança alimentar e nutricional; promover a 
defesa de direitos; promover acesso à rede 
socioassistencial, aos demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos e às demais políti-
cas públicas setoriais; orientar sobre o retorno 
da criança e do adolescente à família de ori-
gem e/ou família substituta; estabelecer com as 
crianças e adolescentes normas que possibili-
tem uma boa convivência dentro do abrigo; 
estabelecer regras de gestão e de convivência 
construídas de forma participar e coletiva, a fim 
de assegurar a autonomia dos usuários; reali-
zar atendimento em grupos com as crianças e 
adolescentes para discussão de temas emer-
gentes no cotidiano; favorecer o surgimento e o 
desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam 
escolhas com autonomia; promover o acesso a 
programações culturais, de lazer, de esporte e 
ocupacionais internas e externas, relacionando-
as a interesses, vivências, desejos e possibili-
dades do público; as regras de convivência 
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deverão ser construídas de forma participativa 
e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos 
usuários; reduzir a ocorrência de risco, seu 
agravamento ou sua reincidência que deman-
daram esta modalidade de atendimento; de-
senvolver com os adolescentes condições para 
a independência e autocuidado; desenvolver 
com os adolescentes, especialmente com 
aqueles cujas possibilidades de reintegração à 
família de origem forem reduzidas, condições 
para a independência, autocuidado e constru-
ção de projetos de vida; garantir postura aco-
lhedora de todos os profissionais da unidade, 
especialmente daqueles que tem relação direta 
com as crianças/adolescentes e suas famílias, 
pautada no respeito às diferenças e na impor-
tância do estabelecimento de vínculos; acolher 
a criança e o adolescente em condições de 
dignidade; ter sua identidade, integridade e 
história de vida preservadas; ter acesso a es-
paços com padrões de qualidade quanto à hi-
giene, acessibilidade, habitabilidade, salubrida-
de, segurança e conforto; atender na mesma 
Unidade grupos de crianças/adolescentes com 
vínculos de parentesco (irmãos, primos etc); 
atender grupos de crianças e adolescentes 
com vínculos de parentesco na mesma unida-
de, independentemente da faixa etária dos 
membros; no caso de adolescentes acolhidos 
que possuam filhos, o atendimento deve forta-
lecer a vinculação afetiva, contribuir para o de-
senvolvimento de habilidades para o cuidado, a 
construção de um projeto de vida e o desenvol-
vimento da autonomia, de modo a garantir a 
proteção ao adolescente e a seu(s) filho(s); 
contribuir para a redução das violações dos 
direitos socioassistenciais, seus agravamentos 
ou reincidência; construção da autonomia; 
rompimento do ciclo da violência doméstica e 
familiar. 
6.2. As propostas deverão ter objetivos e metas 
claras, passíveis de controle e acompanhamen-
to de resultados. 
 
7- DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
7.1. Para a realização das atividades previstas 
neste edital, a Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, por meio da Secretaria Municipal de As-

sistência Social, destinará a quantia de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).  
7.2. As despesas decorrentes deste Termo de 
Colaboração correrão por conta de recursos 
Orçamentários próprios da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, como segue: 
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7.3. A entidade selecionada firmará Termo de 
Colaboração com a Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social a partir da data de assi-
natura do mesmo, por um período de 12(doze) 
meses.  
 
8- DO RECURSO  
8.1. A aplicação do recurso deve ser com 
ações compatíveis ao que se pede o presente 
edital; 
8.2. Os recursos serão repassados por meio de 
transferência eletrônica e em obediência ao 
Cronograma de Desembolso devidamente 
aprovado, que guardará consonância com as 
metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do Termo de Colaboração, mensalmente, até o 
dia IO (dez) do mês de referência. 
8.3. Os recursos repassados deverão ser de-
positados e movimentados em conta corrente 
específica de instituição financeira oficial. En-
quanto não empregados em sua finalidade, os 
recursos deverão ser aplicados, financeiramen-
te, nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
8.4. A liberação dos recursos correspondentes 
deve ocorrer em parcelas, de acordo com o 
Cronograma de Desembolso do Plano de Tra-
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balho nas datas aprazadas, ficando estes reti-
dos até o saneamento das improbidades a se-
guir: 

8.4.1. Em caso de evidências de irregulari-
dades na aplicação das parcelas anteriormente 
recebidas; 

8.4.2. Quando constatado desvio de fina-
lidade na aplicação dos recursos ou inadim-
plemento em relação às obrigações previamen-
te estabelecidas no Termo de Colaboração;  
8.4.3. Quando, sem justificativa, a entidade 
deixar de adotar medidas saneadoras aponta-
das pela Administração Pública ou pelos ór-
gãos de Controle Interno. 
 
8.5. Quando for o caso, a entidade deverá es-
pecificar outras formas de parceria e outras 
fontes de financiamento para a sua operaciona-
lização; 
 
8.6. É vedada a inclusão, tolerância ou admis-
são das despesas que prevejam ou permitam:  

8.6.1. A utilização dos recursos repassa-
dos por força do Termo de Colaboração, em 
finalidade diversa do objeto e de forma estabe-
lecida no Plano de Trabalho, ainda que em 
caráter de emergência;  

8.6.2. Pagamento de profissionais não 
vinculados a execução do projeto; 
 
8.7. A liberação do recurso dar-se-á somente 
após a publicação do extrato do Termo de Co-
laboração; 
 
8.8. A entidade deverá restituir a Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, eventual saldo de 
recursos, inclusive rendimentos da aplicação 
financeira, na data de sua conclusão ou extin-
ção do Termo de Colaboração; 
 
8.9. A entidade convenente deverá restituir à 
concedente o valor transferido, atualizado mo-
netariamente, desde a data do recebimento, 
acrescido de juros legais, na forma da legisla-
ção, nos seguintes casos:  

8.9.1. Quando não for executado o objeto 
da avença; 

8.9.2. Quando não for apresentada, no 
prazo exigido, a prestação de contas parcial ou 
final;  

8.9.3. Quando os recursos forem utiliza-
dos de maneira diversa da estabelecida no 
Termo de Colaboração. 
 
9 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES “DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA E 
JURÍDICA” E “DAS PROPOSTAS”.  
 
9.1. As entidades deverão apresentar a propos-
ta e a documentação constante no Anexo I des-
te edital no dia 16/10/2020, por meio de proto-
colo, na Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná , no horário de funcionamen-
to das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas. 
 
9.2. PLANO DE TRABALHO: 
 
9.2.1. As propostas deverão ser apresentadas 
de acordo com o modelo de Plano de Trabalho 
(em anexo), estando todas as suas páginas 
rubricadas e a última, assinada pelo represen-
tante legal da entidade. 
 
9.2.2. A proposta da Organiza-
ção/Entidade/Associação interessada para o 
tipo de serviço deste edital deverá ser elabora-
da em língua portuguesa, de forma digitada, 
sem emendas, rasuras ou entre linhas e apre-
sentada na forma do Plano de Trabalho, em 
anexo. 
 
9.3. Toda a documentação deverá ser entregue 
em envelope devidamente lacrado, indicando 
em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
E JURÍDICA E PROPOSTA DE TRABALHO  
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
Seleção de entidade privada, sem fins lucrati-
vos, com o objetivo de celebrar Termo de Co-
laboração destinado a transferência de recur-
sos financeiros com finalidade de cobrir despe-
sas de custeio para prestação de serviços so-

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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cioassistenciais de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade Abrigo para Crian-
ças e Adolescentes, de ambos os sexos, sob 
medida de proteção, na faixa etária de 02 a 18 
anos. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

 
9.4. Os documentos de habilitação técnica e 
jurídica, a seguir especificados, devem ser 
apresentados em vias originais ou cópias 
autenticadas e estarem vigentes à data de 
abertura do envelope. 
9.4.1. Habilitação Jurídica:  

9.4.1.1. Comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ - 
da Secretaria da Receita Federal/MF; 

9.4.1.2. Prova de inscrição no cadastro 
de contribuinte Estadual ou Municipal, se hou-
ver, relativo ao domicílio ou sede convenente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-
vel ao objeto do termo de colaboração- caso 
contrário apresentar declaração de isenção, 
assinada pelo responsável pela entidade;  

9.4.1.3. Certidão Liberatória expedida pe-
lo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
(https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/consultar-
certidao-liberatoria/235540/area/54)  

9.4.1.4. Certidão Liberatória do Conce-
dente (emitida pelo Município de Ribeirão Cla-
ro/PR) 

9.4.1.5. Certidão Negativa de Débitos Fe-
derais 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/A
TSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICer
tidao.asp?Tipo=2 ); 

9.4.1.6. Certidão Negativa de Débitos Es-
taduais 
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao
/certidaoAutomatica ); 

9.4.1.7. Certidão Negativa de Débitos 
Municipais (http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br); 

9.4.1.8. Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; ( http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.4.1.9. Certificado de Regularidade com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS (www.caixa.gov.br); 

9.4.1.10. Ata registrada da eleição e pos-
se da diretoria da entidade; 

9.4.1.11. Estatuto registrado da entidade, 
cujo objeto seja compatível com o do Termo de 
Colaboração a ser celebrado;  

9.4.1.12. Identidade, CPF e comprovante 
de residência do Presidente ou Responsável 
Legal da Entidade;  
 
9.5. Plano de trabalho contendo: 

9.5.1. Informações cadastrais da entidade 
preponente, contendo nome completo da enti-
dade executora, CNPJ, endereço completo, 
contatos, nome e identificação do presidente ou 
responsável legal; 

9.5.2. Histórico: Descrever detalhada-
mente a atuação social da entidade em proje-
tos a que se refere o presente edital, experiên-
cia e realização anteriores;  

9.5.3. Pessoa responsável pelo projeto e 
função que ocupa na entidade; 

9.5.4. Identificação do objeto a ser execu-
tado;  

9.5.5. Objetivos: descrever o conjunto de 
ações necessárias para alcançar o objetivo; 

9.5.6. Descrição das atividades: descre-
ver as atividades que serão executadas pela 
entidade, com programação detalhada, incluin-
do as etapas ou fases de execução, além da 
descrição de como cada atividade será realiza-
da (metodologia). A programação deve conter 
ainda, a previsão de início e fim da execução 
do objeto, bem como da conclusão das etapas 
ou fases programadas;  

9.5.7. O plano de aplicação dos recursos, 
bem como o cronograma físico-financeiro de 
desembolso com os valores fracionados men-
salmente durante a vigência de execução do 
objeto. 
 
10-ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. A Sessão Pública de avaliação, julgamen-
to e seleção das propostas será realizada no 
Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Ribei-
rão Claro, Estado do Paraná, na Rua Coronel 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/consultar-certidao-liberatoria/235540/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/consultar-certidao-liberatoria/235540/area/54
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Emilio Gomes, nº 731, iniciando-se às 09:00 
(nove) horas do dia 09 (nove) de outubro de 
2020 e será conduzida pela Comissão de Sele-
ção, nomeados pela Portaria nº 243, de 25 de 
Setembro de 2017. 
10.2. A avaliação das propostas terá caráter 
eliminatório e classificatório (Art. 16. do Decreto 
nº 8.726, de 2016). 
10.3. As propostas serão classificadas de acor-
do com os critérios de julgamento estabeleci-
dos neste Edital – (§1° do Art. 16. do Decreto 
nº 8.726, de 2016). 
10.4. Será eliminada a organização da socie-
dade civil cuja proposta esteja em desacordo 
com os termos desse edital - (§2º, incisos I, II, 
III e IV do Art. 16. do Decreto nº 8.726, de 
2016). 
10.5. O processo de seleção abrangerá a ava-
liação das propostas por pontuação conforme a 
tabela abaixo: 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de 
Pontuação 

Pontuação 
Máxima 
por Item 

(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, as metas a 
serem atingidas, os indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas ; e os prazos para a 
execução das ações e para o 
cumprimento das metas. 

- Grau pleno de 
atendimento (2,0 
pontos) 
- Grau satisfatório 
de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da pro-
posta, por força do 
art. 16, §2º, incisos 
II e III, do Decreto nº 
8.726, de 2016. 

2,0 

 
(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, 
do programa ou da ação em que 
se insere a parceria.  

- Grau pleno de 
adequação (1,0 
pontos) 
- Grau satisfatório 
de adequação (0,5 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório do 
requisito de adequa-
ção (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica a 
eliminação da pro-
posta, por força do 
caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019, de 
2014, c/c art. 9º, 
§2º, inciso I, do 

1,0 

Decreto nº 8.726, de 
2016.  

 
(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a ativida-
de ou projeto proposto.  

- Grau pleno da 
descrição (1,0 pon-
tos) 
- Grau satisfatório 
da descrição (0,5 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da pro-
posta, por força do 
art. 16, §2º, inciso I, 
do Decreto nº 8.726, 
de 2016. 

1,0 

(D) Possuir no mínimo, um, dois 
ou três anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por 
meio de documentação emitida 
pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme, 
respectivamente, a parceria seja 
celebrada no âmbito dos Muni-
cípios, do Distrito Federal ou dos 
Estados e da União, admitida a 
redução desses prazos por ato 
específico de cada ente na 
hipótese de nenhuma organiza-
ção atingi-los; 

- Grau pleno da 
descrição (1,0 pon-
tos) 
- Grau satisfatório 
da descrição (0,5 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da pro-
posta, por força do 
art. 33, inciso V, da 
Lei nº 13.019, de 
2014. 

 
 
 
 

1,0 

(E) Possuir experiência prévia 
na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante;  

- Grau pleno da 
descrição (2,0 pon-
tos) 
- Grau satisfatório 
da descrição (1,0 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da pro-
posta, por força do 
art. 33, inciso V, da 
Lei nº 13.019, de 
2014. 

2,0 

(F) Possuir instalações, condi-
ções materiais e capacidade 
técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos nessa 
parceria ou de natureza seme-
lhante. 

- Grau pleno da 
descrição (2,0 pon-
tos) 
- Grau satisfatório 
da descrição (1,0 
pontos) 
- O não atendimento 
ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da pro-
posta, por força do 

2,0 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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art. 33, inciso V, da 
Lei nº 13.019, de 
2014. 

(G) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta.  

- O valor global 
proposto é igual ou 
até 10% (dez por 
cento), exclusive, 
mais baixo do que o 
valor de referência 
(1,0 pontos);  
- O valor global 
proposto é superior 
ao valor de referên-
cia (0,0 pontos). 
OBS.: A atribuição 
de nota “zero” neste 
critério NÃO implica 
a eliminação da 
proposta, haja vista 
que, nos termos de 
colaboração, o valor 
estimado pela admi-
nistração pública é 
apenas uma refe-
rência, não um teto. 

1,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 
10.6. Analisada a conformidade dos documen-
tos e a avaliação das propostas por pontuação 
estabelecida neste instrumento, a instituição 
executora será considerada habilitada; 
 
10.7. O nome da entidade selecionada será 
divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro e publicado no 
Diário Oficial em até 05 (cinco) dias úteis após 
término do prazo de análise da documentação 
e propostas; 
 
10.8. Após a divulgação, as demais entidades 
terão prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de recurso administrativo à Co-
missão Técnica de Avaliação mediante petição 
de forma clara e objetiva, assinada pelo repre-
sentante legal da entidade e protocolada no 
horário de funcionamento da Prefeitura Munici-
pal de Ribeirão Claro - PR. 
 
11- DA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 
11.1. Ao final da análise e seleção das propos-
tas, a Proponente que quiser recorrer e apre-
sentar recurso, deverá manifestar de forma 
expressa, imediata e motivadamente a sua 
intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de 
memoriais, ficando as demais Proponentes 

desde logo intimadas para apresentarem con-
trarrazões em igual número de dias, que come-
çarão a correr no término do prazo do recorren-
te, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
11.2. Interposto o recurso, a Comissão de Se-
leção poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autori-
dade competente. 
 
11.3. Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à 
Proponente Vencedora e homologará o proce-
dimento. 
 
12-DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO  
 12.1. O acompanhamento e fiscalização do 
objeto do Termo de Colaboração celebrado 
serão efetuados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, mediante visitas técnicas e 
elaboração de relatório técnico de monitora-
mento e avaliação da parceria; em seguida, 
submeter à comissão de monitoramento e ava-
liação designada, que o homologará, indepen-
dentemente da obrigatoriedade de apresenta-
ção da prestação de contas devida pela organi-
zação da sociedade civil, de acordo com as 
atividades definidas no Plano de Trabalho.  
 
12.2. A Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção, designada pelo Decreto no 646 de 25 de 
setembro de 2017, realizará o monitoramento e 
avaliação da presente parceria, em cumprimen-
to do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei 
Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014. 
12.3. Emitir relatório técnico de monitoramento 
e avaliação das atividades, e submetê-lo à co-
missão de monitoramento e avaliação para 
homologação.  
12.4. Qualquer irregularidade concernente às 
cláusulas deste Termo de Colaboração implica-
rá na suspensão da parceria e na adoção das 
demais providências cabíveis. 
12.5. A prestação de contas se fará ao final da 
vigência do Termo de Colaboração/ Subven-
ção.  
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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13-DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR 
13.1. Aplicar devidamente a subvenção con-
forme estabelecido no Cronograma de Desem-
bolso. 
13.2. Encaminhar à Secretaria Municipal de 
Assistência Social relatórios de execução de 
transferências voluntárias realizadas a cada 
bimestre até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao encerramento do bimestre.  

 
13.3. Apresentar mensalmente rol quantitativo 
com o número de pessoas atendidas e ativida-
des realizadas 

 
13.4. Informar e interagir junto à Supervisão da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
garantindo a qualidade do atendimento. 

 
13.5. Participar das reuniões periódicas com a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
respeitando o calendário, as atividades e os 
programas a serem acordados com as demais 
entidades subvencionadas. 

 
13.6. Manter atualizado o cadastro da entidade 
junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, e demais órgãos legalmente competen-
tes. 

 
13.7. Aplicar integralmente os recursos finan-
ceiros repassados pelo MUNICÍPIO na presta-
ção dos serviços, objeto deste Termo de Refe-
rência, atendendo aos princípios de economici-
dade e eficiência.  

 
13.8. O atendimento do princípio da economici-
dade deverá ser comprovado, mediante pes-
quisa de preços junto a no mínimo 03(três) for-
necedores do ramo pertinente ao objeto deste 
convênio ou justificativa pela sua não realiza-
ção. 
 
13.9. Manter a contabilidade e registros atuali-
zados e em boa ordem. 

 
13.10. Apresentar, por ocasião do recebimento 
da subvenção, Certidão Liberatória do Conce-
dente (emitida pelo Município). 

 

13.11. Apresentar mensalmente, por ocasião 
do recebimento da subvenção, Certidão Libera-
tória do Tribunal de Contas do Paraná, Certi-
dão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais/INSS e a Dívida Ativa da 
União ou Positiva com efeito de negativa (Por-
taria Conjunta RFB/PGFN no 175 1/2014), Cer-
tidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívi-
da Ativa Estadual, Certidão de Débitos Munici-
pais, Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas/CNDT vigentes à celebração do Termo de 
Colaboração. 

 
13.12. É de responsabilidade do TOMADOR 
manter todas as Certidões do item 6.12 atuali-
zadas mensalmente, caso contrário não será 
possível a liberação e transferência de recursos 
com as Certidões vencidas. 

 
13.13. Atender a eventuais solicitações acerca 
de levantamentos de dados formulados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
vistas a contribuir com o planejamento do aten-
dimento no âmbito municipal. 

 
13.14. Garantir o atendimento de quaisquer 
interessados, sem distinção de qualquer natu-
reza. 

 
13.15. Divulgar na internet e em locais visíveis 
de sua sede e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebra-
das com o Poder Público, contendo, no míni-
mo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art. I I da Lei no 13.019/2014. 
13.16. Dar livre acesso dos servidores dos ór-
gãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei no 13.019/2014, bem como dos locais 
de execução do objeto. 

 
13.17. Responder exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no termo de colabora-
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ção, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a ina-
dimplência da organização da sociedade civil 
em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execu-
ção. 

 
13.18. Disponibilizar em sua página na internet 
ou, na falta desta, em sua rede, consulta ao 
extrato deste termo de colaboração, contendo, 
pelo menos, o objeto a finalidade e o detalha-
mento da aplicação dos recursos. 

 
13.19. Manter o cadastro atualizado, contendo 
o registro dos gestores e dos servidores encar-
regados da fiscalização do ato da transparên-
cia, inclusive os que compõem a unidade ges-
tora de transferência UGT, sendo considerado 
requisito prévio ao ato de transferência do 
exame e julgamento das respectivas presta-
ções e tomadas de contas apresentadas, con-
forme art. 3 0, § único da Resolução no 28/2011 
do TCE/PR. 
13.20. A organização da sociedade civil sub-
vencionada deverá promover a abertura de 
conta corrente específica, observado o disposto 
no art. 51, da Lei Federal no 13.019/2014. 
13.21. Manter e movimentar os recursos na 
conta bancária específica, observado o dispos-
to no art. 51 da Lei 13.019/2014. 
13.22. Os recursos recebidos e não utilizados 
deverão ser devolvidos para o MUNICÍPIO, 
devidamente corrigidos na data de sua conclu-
são ou extinção. 
13.23. Fica estabelecido a responsabilidade 
exclusiva da organização da sociedade civil 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos. 
13.24. Aplicar devidamente os recursos repas-
sados pelo Município inclusive os rendimentos 
de aplicação no mercado financeiro, bem como 
os correspondentes à sua contrapartida quando 
exigido, exclusivamente no objeto do presente 
Convênio. 
13.25. Caso a organização da sociedade civil 
adquira equipamentos e materiais permanentes 
com recursos provenientes da celebração do 
Termo de Colaboração, o bem será gravado 

com cláusula de inalienabilidade e a entidade 
deverá formalizar promessa de transferência da 
propriedade à Administração Pública, na hipó-
tese de sua extinção, em cumprimento do dis-
posto no parágrafo quinto do artigo 35 da Lei 
Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014. 
13.26. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  
13.26.1. Acolher e garantir a proteção integral 
às crianças e adolescentes em situação de 
risco pessoal, social e abandono.  
13.26.2. Acolher e garantir a proteção integral 
às crianças e adolescente quanto a privacida-
de, o respeito aos costumes, às tradições e à 
diversidade de ciclos de vida, arranjos familia-
res, raça/etnia, religião, gênero e orientação 
sexual. 
13.26.3. Contribuir para a prevenção do agra-
vamento de situações de negligência, violência 
e ruptura de vínculos. 
13.26.4. Favorecer o surgimento e desenvolvi-
mento de aptidões, capacidades e oportunida-
des para que as crianças e adolescentes façam 
escolha com autonomia. 
13.26.5. Proporcionar atendimento personali-
zado, respeitando a individualidade de cada 
um. 
13.26.6. Preservar vínculos com a família de 
origem, salvo determinação judicial em contrá-
rio. 
13.26.7. Possibilitar a convivência comunitária. 
13.26.8. Restabelecer vínculos familiares e/ou 
sociais.  
13.26.9. Fortalecer a autonomia e a inserção 
social. 
13.26.10. Promover a segurança alimentar e 
nutricional. 
13.26.11. Promover a defesa de direitos. 
13.26.12. Promover acesso à rede socioassis-
tencial, aos demais órgãos do Sistema de Ga-
rantia de Direitos e às demais políticas públicas 
setoriais. 
13.26.13. Orientar sobre o retorno da criança e 
do adolescente à família de origem e/ou família 
substituta. 
13.26.14. Estabelecer com as crianças e ado-
lescentes normas que possibilitem uma boa 
convivência dentro do abrigo. 
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13.26.15. Estabelecer regras de gestão e de 
convivência construídas de forma participativa 
e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos 
usuários. 
13.26.16. Realizar atendimento em grupos com 
as crianças e adolescentes para discussão de 
temas emergentes no cotidiano. 
13.26.17. Favorecer o surgimento e o desen-
volvimento de aptidões, capacidades e oportu-
nidades para que os indivíduos façam escolhas 
com autonomia.  
13.26.18. Promover o acesso a programações 
culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 
internas e externas, relacionando-as a interes-
ses, vivências, desejos e possibilidades do pú-
blico. 
13.26.19. As regras de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a 
fim de assegurar a autonomia dos usuários. 
13.26.20. Reduzir a ocorrência de risco, seu 
agravamento ou sua reincidência que deman-
daram esta modalidade de atendimento. 
13.26.21. Desenvolver com os adolescentes 
condições para a independência e autocuidado.  
13.26.22. Desenvolver com os adolescentes, 
especialmente com aqueles cujas possibilida-
des de reintegração à família de origem forem 
reduzidas, condições para a independência, 
autocuidado e construção de projetos de vida. 
13.26.23. Garantir postura acolhedora de todos 
os profissionais da unidade, especialmente 
daqueles que tem relação direta com as crian-
ças/adolescentes e suas famílias, pautada no 
respeito às diferenças e na importância do es-
tabelecimento de vínculos. 
13.26.24. Acolher a criança e o adolescente em 
condições de dignidade; ter sua identidade, 
integridade e história de vida preservadas; ter 
acesso a espaços com padrões de qualidade 
quanto à higiene, acessibilidade, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto. 
13.26.25. Atender na mesma Unidade grupos 
de crianças/adolescentes com vínculos de pa-
rentesco (irmãos, primos etc). 
13.26.26. Atender grupos de crianças e adoles-
centes com vínculos de parentesco na mesma 
unidade, independentemente da faixa etária 
dos membros. 

13.26.27. No caso de adolescentes acolhidos 
que possuam filhos, o atendimento deve forta-
lecer a vinculação afetiva, contribuir para o de-
senvolvimento de habilidades para o cuidado, a 
construção de um projeto de vida e o desenvol-
vimento da autonomia, de modo a garantir a 
proteção ao adolescente e a seu(s) filho(s). 
13.26.28. Contribuir para a redução das viola-
ções dos direitos socioassistenciais, seus agra-
vamentos ou reincidência; construção da auto-
nomia; rompimento do ciclo da violência do-
méstica e familiar. 
 
 
13.26.29. A Entidade deverá contribuir para a 
redução das violações dos direitos socioassis-
tenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
construção da autonomia; rompimento do ciclo 
da violência doméstica e familiar. 
13.26.30. Devem funcionar em unidade inseri-
da na comunidade com características residen-
ciais, ambiente acolhedor e estrutura física 
adequada, visando o desenvolvimento de rela-
ções mais próximas do ambiente familiar. A 
unidade não deve distanciar-se excessivamen-
te, do ponto de vista geográfico ou socioeco-
nômico da comunidade de origem das crianças 
e adolescentes. 
13.26.31. As unidades deverão estar inseridas 
a uma distância de até 250km do município de 
Ribeirão Claro/PR. 
13.26.32. As edificações devem ser organiza-
das oferecendo condições de habitabilidade, 
higiene, salubridade, segurança, acessibilidade 
e privacidade.  
13.26.33. Faz-se necessária a manutenção dos 
vínculos familiares entre grupos de irmãos de 
crianças e adolescentes em acolhimento insti-
tucional. 
13.26.34. O acolhimento deverá ser feito até 
que seja possível o retorno à família de origem 
ou colocação em família substituta, somente 
após decisão judicial. 
13.26.35. O serviço deverá ser organizado se-
gundo princípios, diretrizes e orientações pau-
tadas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
13.26.36. O serviço de acolhimento institucional 
para crianças e adolescentes poderá ofertar 
atividades específicas do serviço tais como: 
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Acolhida/Recepção; Escuta; Estudo Social; 
Orientação e Encaminhamentos para a rede de 
serviços locais; Encaminhamentos necessários 
para acesso a documentação pessoal; Cuida-
dos pessoais; Atendimento psicossocial indivi-
dual e em pequenos grupos; Acompanhamento 
psicossocial para inserção em família substitu-
ta, se necessário; Garantia de acesso e fre-
quência na escola; Garantia de acesso aos 
serviços de saúde; Atividades de convivência 
comunitária, recreação, acesso a Cultura, La-
zer, Esporte e atividades ocupacionais; Inte-
gração com a comunidade; Oferta de alimenta-
ção e vestuário; Elaboração de PIA.  
13.26.37. O serviço de acolhimento institucional 
para crianças e adolescentes deverá ser de-
senvolvido nas seguintes modalidades: 
- Atendimento em unidade institucional seme-
lhante a uma residência; 
- Funcionamento 24 horas ininterruptas; 
- Deverá contar com espaço específico para 
acolhimento imediato e emergencial, com pro-
fissionais preparados para receber a criança e 
adolescente em qualquer horário do dia ou da 
noite; 
13.26.38. A entidade deverá disponibilizar de 
01(uma) vaga fixa para criança/adolescente de 
ambos os sexos sob medida de proteção, na 
faixa etária de 0 a 17 anos 11 meses e 29 dias, 
residentes no município de Ribeirão Claro-PR, 
no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) mensais por um período de 12 (doze) 
meses; e se necessário alguma vaga suple-
mentar, o custo adicional será realizado por 
meio de termo de aditivo de valor durante o 
período de vigência do Termo de Colaboração. 
13.27. DO AMBIENTE FÍSICO DA ENTIDADE 
13.27.1. O ambiente deverá ter características 
residenciais, contendo: sala de estar com sofás 
/ televisão/ sala de jantar com mesas e cadei-
ras suficientes para acomodar o número de 
usuários, cozinha, lavanderia, banheiros, dor-
mitórios com camas / beliches / armários / 
guarda-roupas para guarda dos pertence pes-
soais de cada criança e adolescente, sala ad-
ministrativa e área externa (espaços que possi-
bilitem o convívio e brincadeiras, priorizando a 
utilização de equipamentos de lazer, esporte e 

cultura, proporcionando um maior convívio co-
munitário). 
Todos os ambientes deverão ter adequada 
iluminação, ventilação, segurança, conserva-
ção, privacidade, salubridade e limpeza.  
 
13.28. DA EQUIPE PROFISSIONAL 
13.28.1. A entidade deverá ter no mínimo: Co-
ordenador Técnico; Cuidador/Educador; Assis-
tente Social; e acionar a rede de atendimento 
municipal quando necessário na área da edu-
cação, saúde, e assistência social. 
13.29. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE 
ACESSO 
13.29.1. Por determinação do Poder Judiciário. 
13.29.2. Por requisição do Conselho Tutelar. 
Nesse caso, o poder judiciário deverá ser co-
municado, conforme previsto no art. 93 do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
14.1. Repassar à entidade os recursos por 
meio de transferência eletrônica e em obediên-
cia ao cronograma de desembolso, que guar-
dará consonância com as metas, fases ou eta-
pas de execução do objeto do Termo de Cola-
boração, mensalmente, até o dia IO (dez) do 
mês de referência. 
14.2. Liberar e transferir os recursos, em con-
formidade com o Cronograma de Desembolso 
nas datas aprazadas, ficando estes retidos até 
o saneamento das improbidades a seguir: 

14.2.1. Em caso de evidências de irregularidades na 
aplicação das parcelas anteriormente recebi-
das; 

14.2.2. Quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou inadimplemento em 
relação às obrigações previamente estabeleci-
das no Termo de Colaboração.  

14.2.3. Quando, sem justificativa, a entidade deixar de 
adotar medidas saneadoras apontadas pela 
Administração Pública ou pelos órgãos de Con-
trole Interno. 
 
14.3. Promover reuniões periódicas com a enti-
dade vencedora a fim de proporcionar a avalia-
ção e ajustes de interesse geral. 
14.4. Orientar, supervisionar e fiscalizar os tra-
balhos, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, as atividades a serem 
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executadas, verificar a exata aplicação dos 
recursos e avaliação dos resultados. 
14.5. Examinar e aprovar, se for o caso, quan-
do propostas e acompanhadas das necessárias 
justificativas, as excepcionais reformulações do 
Plano de Trabalho. 
14.6. Fornecer manuais específicos de presta-
ção de contas às organizações da sociedade 
civil por ocasião da celebração das parcerias, 
informando previamente e publicando em mei-
os oficiais de comunicação às referidas organi-
zações eventuais alterações no seu conteúdo. 
14.7. Viabilizar o acompanhamento pela inter-
net dos processos de liberação de recursos. 
14.8. Promover o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria. 
14.9. Emitir relatório técnico de monitoramento 
e avaliação da parceria e submeter à comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologará, independentemente da obrigato-
riedade de apresentação da prestação de con-
tas devida pela organização da sociedade civil. 
14.10. A Administração Pública proporcionará 
todas as facilidades para a entidade executar 
as atividades do objeto do presente Termo de 
Colaboração. 
14.11. Fornecer à entidade todo tipo de infor-
mação interna essencial para a execução das 
atividades, mediante solicitação formalizada e 
protocolada. 
14.12. Manter, em seu sítio oficial na internet, a 
relação das parcerias celebradas e dos respec-
tivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
14.13. Instaurar tomada de contas antes do 
término da parceria, ante a constatação de evi-
dências de irregularidades na execução do 
objeto da parceria. Qualquer irregularidade 
concernente às cláusulas deste Termo de Co-
laboração implicará na suspensão da parceria 
e na adoção das demais providências cabíveis. 
14.14. Na hipótese de o gestor da parceria dei-
xar de ser agente público ou ser lotado em ou-
tro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, en-
quanto não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

 

14.15. Serão aplicadas penalidades no caso da 
execução de objeto estar em desacordo com 
as especificações e com a proposta, fora dos 
prazos estabelecidos e quando não forem 
cumpridas as condições estabelecidas no Pla-
no de trabalho. 
 
15- DO GESTOR, DA CELEBRAÇÃO E VI-
GÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
15.1.  A gestora da parceria entre a Administra-
ção Pública e a Organização da Sociedade 
Civil será a servidora Ediane da Cruz Vicente 
Camargo portadora do CPF/MF nº 
040.260.909-30, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social. 
15.2. A celebração do Termo de Colaboração 
aprovado no âmbito deste edital será formali-
zada entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro - PR, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, na qualidade de Conceden-
te e o Proponente selecionado, na qualidade de 
convenente, observados os preceitos legais; 
15.3. As alterações que se fizerem necessárias 
durante a vigência deste instrumento, serão 
formalizadas por meio de Termo Aditivo. 

 
15.4. O período de execução do Termo de Co-
laboração deste edital é a partir da data de as-
sinatura do Termo de Colaboração, por um 
período de 12 (doze) meses. 
 
15.5. O período de vigência do Termo de Cola-
boração deste edital é a partir da data de assi-
natura do Termo de Colaboração, por um perí-
odo de 12 (doze) meses.  
 

Ribeirão Claro, 01 de Outubro de 2020. 
 
 

Victor Hugo Cornélio 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO E A ENTIDADE SUBVENCIONADA 
XXXXXXXX.  
 
Pelo presente Termo de Colaboração, de um 
lado o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
doravante designado simplesmente MUNICÍ-
PIO, com sede na Rua Cel. Emílio Gomes, 
731- CNPJ 75.449.579/0001-73, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁ-
RIO AUGUSTO PEREIRA, brasileiro, separado 
judicialmente, portador da Cédula de Identida-
de nº 689.583-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob nº 169.796.569-53 e pelo titular da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, VICTOR HUGO CORNÉLIO, portador 
da Cédula de Identidade nº10.371.637-3 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
079.158.549-25 que subscreve o presente ins-
trumento em consonância com o disposto no 
artigo 135 e 171 da Lei Orgânica Municipal e 
de outro lado a entidade subvencionada 
XXXXXXX, doravante designada simplesmente 
de ENTIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXX, com sede na (LOGRADOU-
RO/NOME/CIDADE/ESTADO) neste ato repre-
sentada por seu presidente XXXXXX, portador 
da Cédula de Identidade nº XXXXXXX e inscri-
to no CPF/MF nº XXXXXXX, residente domicili-
ado na (LOGRADOURO), na cidade de 
XXXXXXX, têm entre si justo e convencionado 
celebrar o presente Termo de Colaboração, 
com observância na Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, das disposições contidas 
no Plano de Trabalho apresentado pela ENTI-
DADE, aprovado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nos termos da autorização 
contida na Lei Municipal nº 27 de julho de 
2001, mediante estipulação das seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de 
Colaboração tem por objetivo o estabelecimen-
to de uma parceria entre o MUNICÍPIO, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, e a ENTIDADE, para cobrir des-
pesas de custeio para prestação de serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimen-
to Institucional na modalidade Abrigo para Cri-
anças, de ambos os sexos, sob medida de pro-
teção, na faixa etária de 02 a 18 anos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação de 
serviço objeto deste Termo de Colaboração, o 
MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE os valores 
base mensais a seguir discriminados, perfa-
zendo o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) que será pago em parcelas mensais con-
forme cronograma de desembolso (ANEXO 
XXX), devidamente aprovado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e correrão por 
conta dos recursos alocados no orçamento 
municipal na classificação orçamentária 
08.243.0011.6.000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos financei-
ros serão liberados em XX parcelas conforme 
cronograma de desembolso constante no Plano 
de Trabalho (ANEXO XXX) a partir da data da 
assinatura do presente termo, suplementado 
quando necessário, por formulário, justificativas 
e formalização de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A ENTIDADE subven-
cionada deverá prestar contas trimestralmente 
dos valores recebidos à Secretaria Municipal 
de Finanças.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos públicos 
repassados à ENTIDADE a título de subvenção 
deverão ser aplicados única e exclusivamente 
para as atividades relacionadas no Plano de 
Trabalho anexo a este Termo de Colaboração.  
 
CLÁUSULA SEXTA:  O MUNICÍPIO compro-
mete-se a: 

I. Examinar e aprovar o Plano de Trabalho 
apresentado pela ENTIDADE;  

II. Repassar à ENTIDADE a subvenção definida 
neste Termo, mensalmente, até o dia 10 do 
mês de referência, conforme estabelecido nas 
cláusulas deste Termo; 

III. Promover reuniões Periódicas com a ENTIDA-
DE a fim de proporcionar a avaliação e ajustes 
de interesse geral;  
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IV. Orientar, supervisionar e fiscalizar os 
trabalhos, cabendo especificamente 
acompanhar, por intermédio da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social as 
atividades a serem executadas, verificar 
a exata aplicação dos recursos e avalia-
ção dos resultados; 

V. Examinar e aprovar, se for o caso, 
quando propostas e acompanhadas das 
necessárias justificativas, as excepcio-
nais reformulações do Plano de Traba-
lho;  

VI. Fornecer manuais específicos de presta-
ção de contas às organizações da soci-
edade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, informando previamente e 
publicando em meios oficiais de comuni-
cação às referidas organizações, even-
tuais alterações no seu conteúdo; 

VII. Emitir relatório técnico de monitoramento 
e avaliação de parceria e submeter à 
comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, indepen-
dentemente de obrigatoriedade de apre-
sentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;  

VIII. Realizar, nas parcerias com vigência su-
perior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de traba-
lho e utilizar os resultados como subsídio 
na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste 
das metas e atividades definidas;  

IX. Liberar os recursos por meio de transfe-
rência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guar-
dará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração ou Termo de Co-
laboração;  

X. Promover o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria;  

XI. Na hipótese de o gestor da parceria dei-
xar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o adminis-
trador público deverá designar novo ges-
tor, assumindo, enquanto não ocorrer, 

todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  

XII. Viabilizar o acompanhamento pela inter-
net dos processos de liberação de recur-
sos;  

XIII. Manter, em seu sítio oficial na internet, a 
relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento 
e oitenta dias após o respectivo encer-
ramento;  

XIV. Divulgar pela internet os meios de representa-
ção sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;  

XV. Instaurar tomada de contas antes do término 
da parceria, ante a constatação de evidências 
de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A ENTIDADE compro-
mete-se a:  

I. Apresentar Plano de Trabalho, nos termos do 
artigo 22 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; 

II. Aplicar devidamente a subvenção, conforme 
estabelecido neste Termo de Fomento; 

III. Encaminhar à Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, até o segundo dia útil após o dia 
25 de cada mês, ofício, planilhas de movimen-
tação e de justificativa, solicitando a liberação 
de verba para o mês subseqüente;  

IV. Informar e interagir junto à supervisão da 
Secretaria Municipal de Assistência Social ga-
rantindo a qualidade no atendimento;  

V. Participar das reuniões periódicas com a 
Secretaria Municipal de Assistência Social res-
peitando o calendário, as atividades e os pro-
gramas a serem acordados com as demais 
entidades subvencionadas;  

VI. Manter atualizado o cadastro da entidade junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
mais órgãos legalmente competentes. 

VII. Ampliar integralmente os recursos financeiros 
repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de 
serviços objeto deste Termo de Colaboração;  

VIII. Prestar contas ao MUNICÍPIO;  
IX. Manter a contabilidade e registros atualizados e 

em boa ordem; 
X. Apresentar mensalmente, por ocasião do 

recebimento da subvenção, Certidão Liberató-

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sexta-feira, 23 de outubro de 2020. Ano VII   Edição nº 1.492 Pág. 22 /23 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

ria do Tribunal de Contas do Paraná, Certidão 
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribu-
tários Federais e à Dívida Ativa da União ou 
Positiva com efeito de negativa (Portaria Con-
junta RFB/PGFN no 175 1/2014), Certidão Ne-
gativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa 
Estadual, Certidão de Débitos Municipais, Cer-
tidão de Regularidade do FGTS - CRF e Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT 
atualizadas;  
XI. Atender a eventuais solicitações acerca 

de levantamentos de dados formulados 
pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com vistas a contribuir com o 
planejamento de atendimento no âmbito 
municipal;  

XII. Garantir o atendimento de quaisquer in-
teressados, sem distinção de qualquer 
natureza;  

XIII. Divulgar na internet e em locais visíveis 
de sua sede e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as parceri-
as celebradas com o Poder Público, con-
tendo, no mínimo, as informações reque-
ridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 
n º 13.019/2014; 

XIV. Dar livre acesso aos servidores dos ór-
gãos ou das entidades públicas repas-
sadoras dos recursos, do controle inter-
no e do Tribunal de Contas correspon-
dentes aos processos, aos documentos, 
às informações referentes aos instru-
mentos de transferências regulamenta-
dos pela Lei nº 13.019/2014, bem como 
dos locais de execução do objeto;  

XV. Responder exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais relacio-
nados à execução do objeto previsto no 
termo de colaboração ou de fomento, 
não aplicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência da organização da soci-
edade civil em relação ao referido pa-
gamento, os ônus incidentes sobre o ob-
jeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;  

XVI. Disponibilizar ao cidadão, na sua página 
da internet ou, na falta desta, em sua re-

de, consulta ao extrato deste Termo de 
Colaboração, contendo, pelo menos, o 
objeto a finalidade e o detalhamento da 
aplicação de recursos;  

XVII. Apresentar mensalmente rol quantitativo 
com o número de pessoas atendidas e 
atividades realizadas;  

XVIII. Manter cadastro atualizado, contendo o 
registro dos gestores e dos servidores 
encarregados da fiscalização do ato da 
transferência, inclusive os que compõe a 
unidade gestora de transferência UGT, 
sendo considerado requisito prévio ao 
ato de transferência do exame e julga-
mento das respectivas prestações e to-
madas de contas apresentadas, confor-
me art. 3º, § único da Resolução nº 
28/2011 do TCE/PR.  

 
CLÁUSULA OITAVA: O Plano de Trabalho 
proposto pela ENTIDADE deverá atender o 
disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
 
CLÁUSULA NONA: A ENTIDADE subvencio-
nada deverá promover a abertura de conta es-
pecífica, observado o disposto no art. 51, da 
Lei Federal nº 13.019/2014; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos recebidos 
e não utilizados deverão ser devolvidos para o 
MUNICÍPIO, devidamente corrigidos na data de 
sua conclusão ou extinção;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Em cumprimento do 
disposto na línea “g” do artigo 35 da Lei Fede-
ral nº 13.019 de 31 de julho de 2014,fica desig-
nada a servidora Ediane da Cruz Vicente Ca-
margo, Gestora da Presente Parceria, confor-
me Portaria nº149, de 18 de Abril de 2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em cumpri-
mento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, de-
signada pelo Decreto nº 646, de 25 de setem-
bro de 2017, realizará o monitoramento e avali-
ação da seguinte parceria;  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em cumpri-
mento do disposto no parágrafo quinto do arti-
go 35 da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 
2014, caso a organização da sociedade civil 
adquira equipamentos e materiais permanentes 
com recursos provenientes da celebração do 
Termo de Colaboração, o bem será gravado 
como cláusula de inalienabilidade e a entidade 
deverá formalizar promessa de transferência da 
propriedade à Administração Pública, na hipó-
tese de sua extinção;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer 
irregularidade concernente às cláusulas deste 
Termo de Colaboração implicará na suspensão 
da parceria e na adoção de providências cabí-
veis;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente 
Termo de Colaboração, vigorará da data de 
sua assinatura por um período de 12 meses; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As alterações 
que se fizerem necessárias durante a vigência 
desse instrumento, serão formalizadas por 
meio de Termo Aditivo;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A ENTIDADE 
apresentará:  

I. Apresentação de contas trimestralmente 
de acordo com a Cláusula Quarta deste 
instrumento e as normativas vigentes do 
Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná; 

II. Prestação de  contas anual até o termino 
previsto no Termo de Colaboração do 
exercício subseqüente, nos moldes das 
instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica estabele-
cida a responsabilidade exclusiva da organiza-
ção da sociedade civil pelo gerenciamento ad-
ministrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Será de res-
ponsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil o pagamento de encargos tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento do Termo de Colaboração;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: É prerrogativa do 
MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsa-
bilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinui-
dade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: É competente o foro 
da Comarca de Ribeirão Claro para dirimir 
quaisquer questões resultantes da execução 
deste Termo de Colaboração. 
 
E, por estarem assim de pleno acordo com os 
termos do presente instrumento, em 3 (três) 
vias de igual forma e teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 
 
Ribeirão Claro, XX de XXXX de 2020. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

VICTOR HUGO CORNÉLIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 
 

_______________________________ 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 

___________________________                          
TESTEMUNHA      

 
 

___________________________ 
TESTEMUNHA 
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